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Birigui — 1 de fevereiro de 2023. 

Parecer: 20/2023 

Solicitante: José Luiz Buchalla 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 15/2023 — "Autoriza a cessão de uso de veículo do 

Município de Birigui à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Birigui — APAE, nos termos que específica, e dá outras providências". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Executivo 

Municipal que autoriza a cessão de uso de veículo do Município de Birigui à 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Birigui — APAE, nos termos 

que específica, e dá outras providências. Projeto registrado no Protocolo Geral 

desta Casa sob número 388/2023, em 30 de janeiro de 2023. Despachado para 

parecer em 1 de fevereiro de 2023. Recebido para parecer em 1 de fevereiro de 

2023. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 
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Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE  

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE  

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE  

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

íart. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público 

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só, 

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AgR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

O Conselho Federal da OAB — Ordem dos Advogados 

do Brasil editou através da Comissão Nacional da Advocacia Pública a seguinte 

súmula: 

Súmula 2 - A independência técnica é prerrogativa 

inata à advocacia, seja ela pública ou privada. A tentativa de subordinação ou 

ingerência do Estado na liberdade funcional e independência no livre exercício 

da função do advogado público constitui violação aos preceitos Constitucionais 

e garantias insertas no Estatuto da OAB. 
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Definição importante de acordo com com Hely Lopes 

Meirelles cessão de uso: 

"Cessão de uso é a transferência gratuita da posse de 

um bem público de uma entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário 

o utilize nas condições estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou 

indeterminado. É o ato de colaboração entre repartições públicas, em que aquela 

que tem bens desnecessários aos seus serviços cedo o uso a outra que deles 

está precisando" (2006, p. 526). 

Outra importante contribuição a respeito do tema vem 

de José dos Santos Carvalho Filho: 

(...) A formalização da cessão de uso se efetiva por 

instrumento firmado entre os representantes das pessoas cedente e cessionária, 

normalmente denominado de "termo de cessão" ou "termo de cessão de uso". O 

prazo pode ser determinado ou indeterminado, e o cedente pode qualquer 

momento reaver a posse do bem cedido. Por outro lado, entendemos que esse 

tipo de uso só excepcionalmente depende de lei autorizadora, porque 

consentimento se situa normalmente dentro do poder de gestão dos órgãos 

administrativos. Logicamente, é vedado qualquer desvio de finalidade, bem 

como extensão de dependências cedidas com prejuízo para o regular 

funcionamento da pessoa cedente. O fundamento básico da cessão de uso é a 

colaboração entre entidades públicas e privadas com objetivo de atender, global 

ou parcialmente a interesses coletivos. É assim que deve ser vista como 

instrumento de uso de bem público. 

De acordo com parecer do Tribunal de Contas do 

estado do Mato Grosso do Sul a principal circunstância a ser observada é o 



interesse público e o termo devidamente realizado pelo poder cedente ao órgão 

que irá receber o bem: 

Por meio da cessão de uso transfere-se gratuitamente a posse 

direta do bem a outro ente pertencente à Administração Pública 

- cessionário, que em contra partida assume responsabilidades 

para com o cedente, 

Nesse passo, o cedente continua com a propriedade do bem, 

sendo transferida somente a posse ao cessionário. Mencionada 

transferência ocorre mediante a formalização de Termo de 

Cessão de Uso, do qual constarão a indicação de transferência 

de carga patrimonial, da unidade cedente para a cessionária, e 

o valor de aquisição ou custo de produção, as condições, o 

prazo, dentre outros. 

Vale ressaltar que o interesse público deve ficar comprovado na 

cessão de bem público, pois de outro modo haveria uma 

liberalidade á custa do patrimônio público. Quanto à 

transferência da posse direta, observa-se que a mesma deve ser 

por prazo certo ou indeterminado, mas sempre com a 

possibilidade do retorno do bem à posse do cedente (que 

continua com a posse indireta); pois, caso contrário, ter-se-ia 

uma doação. 

O cedente pode também voltar a ter a posse direta do bem caso 

o cessionário utilizar o bem em desconformidade com o termo 

de cessão. Em suma, os requisitos para cessão de uso de bem 

imóvel são: interesse público devidamente justificado e 

formalização de Termo de Cessão • de Uso. (disponível 

em file:///C:/Users/sha/Downloads/PARECER DA CT 55891  

2009 01°/020(1).pdf — 

Assim, opinamos pela legalidade da propositura, 

submetemos o presente à alta consideração de Vossa Excelência, e aos demais 

membros da Casa. 
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É o pa cer. 

Fernando Baggiô Barbiere 

Advogadó 

 




